
 

 

 
 
 
 
 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
P.391 - 2024/2025 – Castigar a  a t l e t a  H E L E N A  V I R G I N I A  F A N G U E I R O  C O S T A ,  l i c e n ç a  1 8 2 5 2 7 ,  d o  C l u b e  d e  F u t e b o l  
O s  B e l e n e n s e s ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2411 que em 10.mai.25 o Ferragudo e o Belenenses disputaram 
para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 
P.392 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  F I L I P E  M A N U E L  R E I S  B E L I N H A ,  l i c e n ç a  1 0 7 1 1 ,  d o  G r u p o  R e c r e a t i v o  
I n d e p e n d e n t e  B r a n d o e n s e ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5084 que em 11.mai.25 o Guifões e o GRIB disputaram para a Taça Nacional 
de Seniores Masculinos. 
 
P.393 - 2024/2025 – Castigar o  s e c c i o n i s t a  P E D R O  M I G U E L  R O S A D O  S I L V A ,  l i c e n ç a  1 0 3 3 1 ,  a  S o c i e d a d e  d e  
I n s t r u ç ã o  M u s i c a l  e  E s c o l a r  C r u z  Q u e b r a d e n s e ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo 
em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2681 que em 11.mai.25 a Quinta dos Lombos 
e a SIMECQ disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-18 Femininos. 
 
P.394 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  P E D R O  F R A N C I S C O  R O D R I G U E S  N E V E S ,  l i c e n ç a  2 4 3 0 5 3 ,  d o  O l i v a i s  F u t e b o l  
C l u b e ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do art.º 41º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento 
de Disciplina, por infração cometida no jogo 4641 que em 10.mai.25 o SC Braga e o Olivais FC disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos. 
 
P.395 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  M A R C O  L U Í S  L Á Z A R O  G A L E G O ,  l i c e n ç a  5 8 9 2 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  d e  
B a s q u e t e b o l  A l b i c a s t r e n s e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2784 que em 26.abr.25 o ABA e o Benfica 
disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-18 Masculinos. 
 
P.397 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  M I G U E L  C R U Z  R E I S ,  l i c e n ç a  2 4 8 2 3 9 ,  d o  C l u b e  d o s  G a l i t o s ,  com a pena de DOIS 
JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS A UM JOGO, ao abrigo do art.º 41º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 4782 que em 17.mai.25 o Galitos e o FC Porto disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-16 
Masculinos. 
 
P.398 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  R A F A E L  R I C A R D O  C L A R O  Á G U A ,  l i c e n ç a  7 6 1 3 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a  
e  C u l t u r a l  E s c o l a  D i o g o  C ã o ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo 
em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4843 que em 17.mai.25 o Sp. Figueirense e o 
Diogo Cão disputaram para a Taça Nacional de Sub-14 Femininos. 
 
P.400 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  G U I L H E R M E  A N T Ó N I O  R I B E I R O  R E G O ,  l i c e n ç a  2 5 0 4 5 9 ,  d o  C l u b e  d o s  
G a l i t o s ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4786 que em 18.mai.25 o Maia BC e o Galitos disputaram para o Campeonato 
Nacional de Sub-14 Masculinos. 
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P.401 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  G O N Ç A L O  M A N U E L  C O R R E I A  T O M Á S ,  l i c e n ç a  1 7 6 7 0 9 ,  d o  E l é c t r i c o  F u t e b o l  
C l u b e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do n.º4 do art.º 41º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5071 que em 17.mai.25 o Eléctrico e o Gin. Olhanense disputaram para o 
Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.402 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  J O S É  M I G U E L  C A L D E I R A  V I L E L A  A L B U Q U E R Q U E  M E N D E S ,  l i c e n ç a  2 4 0 8 3 8 ,  
d o  E l é c t r i c o  F u t e b o l  C l u b e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do n.º4 do art.º 41º e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5071 que em 17.mai.25 o Eléctrico e o 
Gin. Olhanense disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.403 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  R O B E R T  M C C O Y ,  l i c e n ç a  2 6 8 7 4 6 ,  d o  G i n á s i o  C l u b e  O l h a n e n s e ,  com a pena de 
UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do n.º4 do art.º 41º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5071 que em 17.mai.25 o Eléctrico e o Gin. Olhanense disputaram para o Campeonato 
Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.404 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  E R N E S T O  M E N D E S  S A N T O S  F O R T E S ,  l i c e n ç a  2 6 4 7 1 8 ,  d o  G i n á s i o  C l u b e  
O l h a n e n s e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do n.º4 do art.º 41º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5071 que em 17.mai.25 o Eléctrico e o Gin. Olhanense 
disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
 
 
 
LISBOA, 23 DE MAIO DE 2025. 
 

A DIREÇÃO 
 
 

 
 
 

 


